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1. ABERTURA 

 

3. ORDEM DO DIA 

 

2. EXPEDIENTE 

PAUTA DA 34ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA 

EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 15 HORAS. 
 
 
 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2.  LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: VEREADOR  DOUGAS RODRIGO GERVIACK. 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 31ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 11/11/2021. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 2. Requerimento nº 236/2021, de autoria do Vereador Fabio de Vargas Padilha, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor 
Sebastião Antonio, solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes informações: a) 
Quantas liberações para poda de árvores, com o intuito de corte/erradicação, foram feitas em 
2021; b) Quais os critérios utilizados na avaliação da necessidade/possibilidade e aprovação 
destas solicitações; c) Como é feita a fiscalização em possíveis cortes/erradicações 
realizadas sem prévia autorização. JUSTIFICATIVA:- Nos últimos meses tem se notado no 
Município um aumento considerável no corte de árvores, nas áreas urbana e rural. Embora 
entenda-se que em muitas ocasiões a eliminação se faz necessária, seja pela árvore 
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apresentar riscos de queda, ou causar problemas na rede elétrica, por exemplo, entre outros 
motivos, várias árvores são cortadas sem uma motivação aparente ou relevante. Diante 
disso, e levando em consideração a importância de um meio ambiente equilibrado, 
requeremos informações acerca do assunto supracitado, para buscar uma solução, caso 
necessário, e garantir que seja respeitada a legislação ambiental.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 3. Requerimento nº 237/2021, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Ademar Luiz Traiano, solicitando 
seus bons préstimos em viabilizar recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), para a ampliação, reforma e construção de paredes laterais na quadra de esportes do 
Colégio Estadual Belo Horizonte. JUSTIFICATIVA:- O Colégio Estadual Belo Horizonte entrou 
em funcionamento em prédio próprio no ano de 2003, após a solicitação de moradores do 
Bairro Belo Horizonte, um dos mais populosos e distantes do centro do Município, que 
reivindicavam a construção de uma unidade escolar para atender os alunos que precisavam 
se deslocar diariamente ao centro da cidade para estudar. O colégio funciona hoje nos turnos 
matutino, vespertino e noturno, possuindo aproximadamente 673 alunos, distribuídos em 23 
turmas, e conta com 58 funcionários, entre Professores, agentes educacionais administrativos 
e agentes educacionais do serviço de apoio. A construção de paredes laterais na quadra é 
uma demanda da comunidade, Professores e alunos, uma vez que, em dias frios ou com 
ventos fortes a utilização fica prejudicada, e em dias chuvosos a quadra fica inutilizável, pois 
mesmo quando a precipitação se encerra ficam poças de água que demandam tempo para 
serem enxugadas, situações que tem gerado diversos transtornos e o cancelamento de aulas 
e outras atividades neste espaço. Fechar as laterais irá tornar a quadra mais adequada e 
segura para a realização das aulas de educação física e demais atividades de outras 
disciplinas ou extracurriculares.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 4. Requerimento nº 238/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná 
- Sanepar, Senhor Claudio Stabile, e ao Gerente Regional da Sanepar, Senhor Nilton Luiz 
Perez Mollinari, solicitando que sejam realizadas melhorias nos canais de comunicação com 
os clientes, especialmente para os contatos telefônicos, para os quais sugerimos a 
reinstituição dos telefones locais. JUSTIFICATIVA:- Recentemente fomos procurados por 
diversos Munícipes que nos informaram enfrentar dificuldades para entrar em contato com os 
canais oficiais de comunicação da Sanepar, especialmente pela central telefônica do número 
0800-200-0115, recebendo com frequência a mensagem de que os ramais do nosso 
Município estão ocupados. Segundo a Lei nº 8.987, que dispõe sobre os serviços de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos, bem como, segundo o Código de 
Defesa do Consumidor, a empresa que fornece ou presta serviços deve possuir canais de 
comunicação capazes de atender os clientes adequadamente, bem como, fornecer 
informações para a defesa de seus interesses. Considerando as dificuldades enfrentadas 
pela população para entrar em contato via central de atendimento telefônico, sugerimos à 
Sanepar que reinstitua os telefones locais, facilitando o contato dos clientes com os 
profissionais que conhecem as peculiaridades do Município.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 5. Requerimento nº 239/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
que requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Gilson Cardoso Fahur, com 
cópia ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, solicitando a 
viabilização de recursos, através de Emenda Parlamentar, no valor de R$ 275.055,00 
(duzentos e setenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais), destinados à Secretaria Municipal 
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de Saúde, para ampliação da Unidade Básica de Saúde do Bairro Independência. 
JUSTIFICATIVA:- A Unidade Básica de Saúde (UBS) é o contato preferencial dos usuários, a 
principal porta de entrada e centro de comunicação com toda a Rede de Atenção à Saúde. É 
instalada perto de onde as pessoas moram, trabalham, estudam e vivem, desempenhando 
um papel central na garantia de acesso da população a uma atenção à saúde de qualidade. 
Na UBS, é possível receber atendimentos básicos e gratuitos em Pediatria, Ginecologia, 
Clinica Geral, Enfermagem e Odontologia. Os principais serviços oferecidos são consultas 
médicas, inalações, injeções, curativos, vacinas, coleta de exames laboratoriais, 
encaminhamentos para especialidades e fornecimento de medicação básica. Medianeira 
atualmente conta com UBSs em quase todos os Bairros, porém, em algumas regiões do 
Município existem unidades que necessitam de ampliação para atenderem com maior 
excelência.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 6. Requerimento nº 240/2021, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que requer o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, solicitando 
que sejam encaminhadas a esta Casa de Leis as seguintes informações: a) O impacto 
financeiro das isenções concedidas no Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, no ano de 
2020 e 2021, anterior a aprovação da Lei nº 945/2021; b) O impacto financeiro previsto para 
as isenções após a aprovação da Lei nº 945/2021; c) Quais os estudos realizados para 
justificar as alterações realizadas no inciso IV alíneas “a” e “b”, da Lei nº 051/1998. 
JUSTIFICATIVA:- No mês de junho deste ano foi aprovada a Lei nº 945/2021, que alterou, 
incluiu e excluiu itens do art. 18º da Lei nº 051/1998, que trata especificamente das isenções 
do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, no Código Tributário do Município. A inclusão 
de pessoas acometidas pelas doenças que especifica, era uma demanda da população e 
desta Casa, sendo muito bem recebida e compreendida. Porém, as alterações realizadas no 
inciso IV, que trata das isenções às pessoas idosas ou com deficiência, tem gerado muita 
dúvida e questionamentos, tanto sobre a sua aplicação, quanto sobre a necessidade desta 
alteração, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: 
único). 

3.3. MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 7. Indicação nº 358/2021, de autoria do Vereador Fabio de Vargas Padilha, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a construção de uma lombada na 
Rua Matto Grosso, em frente ao lote número 1414, próximo ao SAMU, no Bairro Nazaré. 
JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por Munícipes que solicitam a construção de uma 
lombada na referida via devido ao elevado fluxo de veículos, sendo que muitos motoristas 
extrapolam os limites de velocidade, levando insegurança a todos que transitam ou residem 
na região. Devido as características do local e à proximidade com o SAMU, acreditamos que 
a construção de uma lombada seja a melhor opção para disciplinar a velocidade dos veículos 
e garantir maior segurança a todos. 

ITEM 8. Indicação nº 359/2021, de autoria do Vereador Fabio  de Vargas Padilha, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a construção de uma 
lombada na Rua Goiás, em frente ao Estabelecimento Comercial Pesque e Prosa, no Bairro 
Cidade Alta. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que solicitam a construção 
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4. PRONUNCIAMENTOS 

 

5. ENCERRAMENTO 

de uma lombada na referida via para garantir maior segurança a todos, pois além do elevado 
fluxo de veículos, muitos motoristas extrapolam os limites de velocidade.  

ITEM 9. Indicação nº 360/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando a realização de reparos e a substituição da tampa do bueiro localizado 
na intersecção da Avenida Brasília com a Rua Minas Gerais. JUSTIFICATIVA:- O referido 
bueiro está com a sua estrutura danificada e com a tampa parcialmente quebrada, tendo sido 
retirada do local ou caído dentro da galeria, situação que tem levado insegurança a todos que 
transitam pela região, que recebe elevado fluxo de pedestres diariamente. 

ITEM 10. Indicação nº 361/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a construção de uma 
lombada na Rua Paulo VI, entre as Ruas Pará e Santa Catarina, no Bairro Ipê, em frente ao 
Ponto de Ônibus. JUSTIFICATIVA:- Esta é uma reivindicação da população residente nesta 
via, pois segundo nos informaram, muitos motoristas têm trafegado em velocidades 
incompatíveis com o perímetro urbano, levando insegurança a todos. Salientamos que há 
elevada circulação de pedestres na região, principalmente crianças e adolescentes que 
utilizam o ponto de ônibus diariamente. 

ITEM 11. Indicação nº 362/2021, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando a 
realização de estudos com o intuito de viabilizar a instalação de um ponto de ônibus na 
localidade popularmente conhecida como Pedreira. JUSTIFICATIVA:- Moradores da referida 
localidade relatam problemas diários no deslocamento ao perímetro urbano, devido, entre 
outros fatores, as dificuldades que enfrentam para utilizar o transporte público. A instalação 
de um ponto de ônibus iria melhorar a qualidade de vida dos moradores locais, 
proporcionando dignidade e permitindo que os mesmos realizem suas atividades com maior 
conforto e segurança. 

 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 12 de novembro  de 2021. 

                                     Marcos Berta                      Ana Claudia dos Santos Lima 
                                       Presidente                                     1ª Secretária 


